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Edição Suplementar 101.1Porto Velho, 5 de junho de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.234, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Acresce dispositivo à Lei Complementar n° 1.209, de 18 de

dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Fica acrescido o parágrafo único ao art. 276 da Lei Complementar n° 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

que “Dispõe sobre a organização e estrutura do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN-

RO, altera e acresce dispositivos à Lei n° 1.638, de 8 de junho de 2006 e revoga a Lei Complementar n° 369, de 22 de

fevereiro de 2007.”, com a seguinte redação:

“Art. 276..........................................................................................................................

Parágrafo único.Os requisitos mínimos de formação e de ocupação no percentual mínimo de 50% (cinquenta por

cento) por servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Detran/RO dos Cargos de Direção Superior - CDS do Anexo

I desta Lei Complementar serão exigidos somente após o prazo de 180 (cento e oitenta) dias do início da vigência da

presente Lei Complementar.” (NR)

Art. 2°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049334840

LEI COMPLEMENTAR N° 1.236, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar n°

1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que “Estabelece a Estrutura

Organizacional Político-Administrativa da Assembleia Legislativa

do Estado de Rondônia”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Ficam alteradas a Tabela 11 - Ouvidoria Administrativa e a Tabela 15 - Superintendência de Finanças, ambas

do Anexo II-A - ÓRGÃOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de fevereiro de 2020,

que passam a vigorar da seguinte forma:

“ANEXO II-A

ÓRGÃOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

..............................................................................................................................................

TABELA 11

OUVIDORIA ADMINISTRATIVA

Unidade Administrativa Cargo Código Quant.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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GABINETE DO OUVIDOR

Ouvidor Chefe DAS-02 1

Ouvidor Chefe Adjunto DAS-03 1

Assessor de Direção AS 01-07 2

Assessor Especial AE 01-05 4

..............................................................................................................................................

TABELA 15

SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS

Unidade Administrativa Cargo Código Quant.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE FINANÇAS

Superintendente de Finanças DAS-02 1

Superintendente de Finanças Adjunto DAS-03 1

Assessor de Direção AS 01-07 2

Assessor Especial AE 01-05 6

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Diretor do Departamento Financeiro DAS-05 1

Assessor de Direção AS 01-07 2

DIVISÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA

Chefe de Divisão de Execução Financeira DAS-06 1

Assessor de Direção AS 01-07 1

DIVISÃO DE CONTROLE DE DIÁRIAS

Chefe de Divisão de Controle de Diárias DAS-06 1

Assessor de Direção AS 01-07 1

” (NR)

Art. 2°Ficam acrescentados a Tabela 21 - Superintendência de Contabilidade ao Anexo II-A - ÓRGÃOS DE

NATUREZA ADMINISTRATIVA e o XXXII-A - SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE ao Anexo VII da Lei Complementar

n° 1.056, de 2020, com as seguintes redações:

“ANEXO II-A

ÓRGÃOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

..............................................................................................................................................

TABELA 21

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE

Unidade Administrativa Cargo Código Quant.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE CONTABILIDADE

Superintendente de Contabilidade DAS-02 1

Superintendente de Contabilidade Adjunto DAS-03 1

Assessor de Direção AS 01-07 2

Assessor Especial AE 01-05 2

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Diretor de Departamento DAS-05 1

Assessor de Direção AS 01-07 2

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Chefe de Divisão de Contabilidade DAS-06 1

Assessor de Direção AS 01-07 1

DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Chefe de Divisão de Liquidação DAS-06 1

Assessor de Direção AS 01-07 1

DIVISÃO FISCAL

Chefe de Divisão Fiscal DAS-06 1

Assessor de Direção AS 01-07 1

..............................................................................................................................................

..............................................................................................................................................
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ANEXO VII

COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

.............................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................

XXXII-A - SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE

Competência Geral

A Superintendência de Contabilidade é o órgão central de contabilidade da Assembleia Legislativa e tem por

finalidades a definição, a disciplina e o exercício da supervisão técnica e a orientação normativa dos processos

pertinentes à contabilidade governamental relativos à execução orçamentária, financeira e patrimonial da

Administração Legislativa Estadual, vinculado e subordinado à Secretaria Geral da ALE/RO, com vistas a elaborar as

demonstrações contábeis, a prestação geral de contas da ALE/RO e informações gerenciais, competindo-lhe:

I - propor instruções normativas pertinentes à sua área de atuação;

II - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades contábeis, bem como acompanhar, centralizar e

divulgar os resultados da gestão contábil e fiscal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia;

III - elaborar e disponibilizar informações contábeis, fiscais e gerenciais, incluídos os indicadores constitucionais e

legais que subsidiem a tomada de decisão e permitam eficácia e efetividade à Administração do Poder Legislativo

Estadual;

IV - elaborar o Relatório Contábil de Propósito Geral - RCPG e a prestação geral de contas da gestão

governamental;

V - representar a ALE/RO perante as instituições congêneres nas esferas municipal, estadual e federal, no que

tange a assuntos contábeis, com o objetivo do aprimoramento qualitativo da gestão contábil;

VI - exercer a função de autoridade contábil do Poder Legislativo de Rondônia, e de orientação das atividades com

potencial de causar impacto nos demonstrativos contábeis da ALE/RO, bem como propor melhorias à Contabilidade

Geral do Estado de Rondônia - COGES.

COMPETÊNCIAS

1. Gabinete do Superintendente de Contabilidade

Compete ao Superintendente de Contabilidade da Assembleia Legislativa de Rondônia:

I - planejar, orientar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades contábeis, bem como as atividades

necessárias à consecução dos objetivos da ALE/RO;

II - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado - TCE e à Controladoria Geral da ALE/RO documentação relativa

às prestações de contas e às solicitações em diligências; e

III - representar a ALE/RO perante as instituições congêneres nas esferas municipal, estadual e federal, com o

objetivo de aprimoramento qualitativo da gestão contábil.

Parágrafo único. Compete ao Superintendente Adjunto de Contabilidade da Assembleia Legislativa de Rondônia

auxiliar o Superintendente de Contabilidade em todas as suas tarefas internas e externas e substituir o titular em todos

os assuntos quando este estiver ausente, ou quando por ele designado.

2. Do Departamento de Contabilidade

I - coordenar e controlar as atividades relacionadas com o registro e exame de todos os documentos contábeis,

relativos à gestão financeira e patrimonial, bem como a análise das contas analíticas e sintéticas utilizadas no Plano de

Contas Aplicado ao Setor Público Nacional - PCASP;

II - analisar e controlar os documentos recebidos, relativos às operações realizadas, procedendo a sua

classificação de acordo com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público Nacional e com as Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público em vigor;

III - encaminhar a Controladoria Geral, Tribunal de Contas e outros quando solicitado;

IV - responder pela Contabilidade da Assembleia Legislativa de Rondônia, mantendo a escrituração atualizada e

em perfeita ordem, de forma a permitir qualquer informação e/ou verificação de caráter interno ou externo;

V - supervisionar a contabilização dos atos e dos fatos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da

ALE/RO;

VI - elaborar os Relatórios Contábeis de Propósito Geral - RCPGs aplicáveis ao Setor Público;

VII - promover o acompanhamento e o registro das depreciações, reavaliações, baixas e incorporações dos bens

patrimoniais, conciliando o Sistema Patrimonial com o Sistema Contábil de forma a mantê-los ajustados;

VIII - realizar retenções e promover o recolhimento de impostos;

IX - acompanhar execução, e realizar a anulação dos Restos a Pagar quando deliberado;
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X - realizar a conciliação dos saldos bancários, demonstrando suas composições, realizando as regularizações das

pendências da conciliação bancária, com base nos documentos recebidos da Superintendência de Finanças;

XI - elaborar e disponibilizar informações contábeis, fiscais e gerenciais, incluídos os indicadores constitucionais e

legais que subsidiem a tomada de decisão e permitam eficácia e efetividade à administração da ALE/RO; e

XII - exercer outras competências, atribuições e finalidades inerentes à contabilidade pública do Poder Legislativo.

Parágrafo único. Entende-se como regras, para fins do disposto no inciso XVII deste artigo, todo e qualquer ato ou

fato de natureza financeira, orçamentária e/ou patrimonial que possa vir a impactar ou alterar os relatórios fiscais,

contábeis e/ou patrimoniais.

3. Divisão de Contabilidade

Tem por finalidade o acompanhamento, o controle e a orientação dos órgãos da ALE/RO nos processos contábeis

referentes à execução orçamentária, financeira e patrimonial, bem como a análise e a interpretação dos resultados

econômicos e financeiros, com vistas à elaboração dos RCPGs e informações gerenciais, competindo-lhe:

I - instituir e aprimorar os procedimentos contábeis, contemplando a descrição dos processos e respectivos

lançamentos contábeis;

II - analisar os balancetes mensais, os demonstrativos e o balanço geral, evidenciando as operações ocorridas e

os seus resultados;

III - coordenar e controlar as atividades relacionadas com o registro e exame de todos os documentos contábeis

relativos à gestão financeira e patrimonial, bem como a análise das contas analíticas e sintéticas utilizadas no Plano de

Contas Aplicado ao Setor Público Nacional - PCASP;

IV - proceder à conciliação e regularização de pendências de conciliação bancária;

V - registrar as depreciações, amortizações e reavaliações de bens patrimoniais no Sistema Contábil, com base no

Relatório do Sistema Patrimonial;

VI - acompanhar e manter conciliadas as contas de controle contábil;

VII - realizar levantamentos para subsidiar a prestação de contas anual, bem como a elaboração do Relatório de

Geral Fiscal do Poder Legislativo;

VIII - efetuar registros contábeis e realizar a conformidade contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária,

financeira e patrimonial praticados pelo ordenador de despesa e responsáveis por bens públicos, à vista dos princípios

e normas contábeis aplicados ao setor público;

IX - promover mensalmente o lançamento de dados dos sistemas não integrados ao SIGEF/RO, ou a outro sistema

que vier a substituí-lo; e

X - acompanhar as determinações e recomendações dos órgãos de controle externo.

4. Divisão de Liquidação e Baixas

I - registrar todos os fatos e atos da Administração no Sistema Contábil, demonstrando os estágios da liquidação e

pagamento da Despesa e de recebimento da Receita por meio de notas de lançamento, documentos de liquidação,

ordem de regularização, entrada de recursos, programa de desembolso, guia de recolhimento, ordem bancária e

afins, conforme as necessidades e com base nos documentos comprobatórios e autorizações pertinentes;

II - registrar a baixa de diárias e suprimentos de fundos quando consideradas regulares à prestação de contas;

III - registrar as devoluções e ressarcimentos de diárias no Sistema;

IV - registrar, acompanhar e controlar a conta de diárias irregulares e em Tomada de Contas (se houver) bem

como suprimentos de fundos promovendo o saneamento, no que couber;

V - emitir de relatórios da execução de diárias;

VI - acompanhar e promover a anulação dos Restos a Pagar, quando assim autorizado pelo Secretário Geral; e

VII - realizar as devidas retenções de impostos, bem como emissão de guias para pagamento, decorrentes dos

serviços tomados, assim como os bens permanentes e de consumo adquiridos.

5. Divisão Fiscal

I - elaborar o Relatório de Gestão Fiscal;

II - acompanhar e elaborar relatórios dos impactos no percentual de despesa com pessoal do Poder Executivo e os

seus respectivos reflexos;

III - elaborar cálculos de impacto dos possíveis aumentos que reflitam no percentual de despesa com pessoal do

Poder Executivo;

IV - elaborar cálculos de correção por desvalorização monetária ao longo do tempo;

V - acompanhar os repasses mensais;
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VI - transmitir e acompanhar as informações fiscais dos impostos junto aos órgãos de arrecadação das esferas

municipais, estadual e federal;

VII - elaborar relatórios e responder aos órgãos de fiscalização de impostos quando solicitado; e

VIII - realizar levantamento, análise e monitoramento da evolução da receita e da despesa.” (NR)

Art. 3°Ficam revogados o Item 5 - Departamento de Contabilidade e o Item 6 - Divisão de Registro Contábil do

inciso XXVI - SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS do Anexo VII da Lei Complementar n° 1.056, de 2020.

Art. 4°Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1° de junho de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049374909

LEI COMPLEMENTAR N° 1.237, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 731, de 30 de

setembro de 2013, que “Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos

e Remuneração e o Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa

do Estado de Rondônia.”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar n° 731, de 30 de setembro de 2013, que passa a vigorar da

seguinte forma:

“ANEXO I

CARREIRA LEGISLATIVA

Grupos Ocupacionais Cargos Requisitos Nº de cargos

Atividades Legislativas Consultor Legislativo Nível Superior 8

Atividades de Suporte Analista Legislativo Nível Superior 127

Atividades de Apoio Assistente Legislativo Nível Médio 274

” (NR)

Art. 2°As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de dotações consignadas no orçamento

anual da Assembleia Legislativa.

Art. 3°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049400061

LEI COMPLEMENTAR N° 1.235, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Altera o caput do artigo 20 da Lei Complementar n° 1.056, de

26 de fevereiro de 2020, que “Estabelece a Estrutura

Organizacional Político-Administrativa da Assembleia Legislativa

do Estado de Rondônia”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Fica alterado o caput do artigo 20 da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. Em razão da natureza do mandato parlamentar, é devida aos Deputados Estaduais cota mensal

equivalente a 0,055% (cinquenta e cinco centésimos por cento) do valor da despesa bruta total com pessoal ativo do

Poder Legislativo do Estado, apurada no exercício financeiro anterior ao mês de competência do recebimento,

destinada a suprir as despesas decorrentes das nomeações de servidores investidos para exercício dos cargos de

provimento em comissão decorrentes do § 2° do artigo 12-A desta Lei Complementar, cuja regulamentação, no que

couber, dar-se-á por meio de Resolução.” (NR)
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Art. 2°A nova redação do caput do artigo 20 da Lei Complementar n° 1.056, de 2020, só importará em aumento

do valor da verba a que se refere o parágrafo único do artigo 20 da Lei Complementar n° 1.056, de 2020, a partir de

1° de janeiro de 2025.

Art. 3°Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1° de junho de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049374783

LEI N° 5.789, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por

anulação, até o valor de R$ 1.250.000,00, e cria ação e

programa em favor da unidade orçamentária Procuradoria-

Geral do Estado - PGE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$

1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais), em favor da unidade orçamentária Procuradoria-Geral do

Estado - PGE, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Ficam criados no Orçamento Anual do Exercício de 2024, Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024, bem como

no Plano Plurianual do estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024, a Ação

4160 - MELHORAR A ESTRUTURA FÍSICA DA PGE/RO e o Programa 2085 - FORTALECIMENTO DA ESTRUTURA FÍSICA DA

PGE/RO, na unidade orçamentária Procuradoria-Geral do Estado - PGE, com detalhamento indicado no Anexo III.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
1.250.000,00

13.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 1.250.000,00

TOTAL
R$

1.250.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO -

PGE
1.250.000,00

11.003.04.122.2085.4160
MELHORAR A ESTRUTURA FÍSICA DA

PGE/RO
449051 1.500.0 1.000.000,00

449052 1.500.0 250.000,00



Quarta-feira, 5 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21373
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 05/06/2024, às 16:51

Rondônia, ed.  suplementar - 7

TOTAL
R$

1.250.000,00

ANEXO III

Cria Ação na Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024, bem como no Plano Plurianual do Estado de Rondônia, para o

período de 2024-2027 - Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024.

Unidade

orçamentária
11003 - Procuradoria-Geral do Estado - PGE.

Programa 2085 - FORTALECIMENTO DA ESTRUTURA FÍSICA DA PGE/RO.

AÇÃO 4160 - MELHORAR A ESTRUTURA FÍSICA DA PGE/RO.

Tipo da Ação Atividade.

Finalidade

Prover a Procuradoria Geral do Estado - PGE com infraestrutura física, tecnológica e outros bens

permanentes necessários para o desempenho de sua função singular de representar e defender o

estado de Rondônia. Dessa forma, a PGE poderá cumprir sua missão institucional, contribuindo para

a melhoria dos serviços prestados à população. Visando aprimorar as condições de trabalho dos

procuradores e demais servidores, provendo os recursos materiais e tecnológicos adequados para

uma atuação eficiente da instituição no cumprimento de seu papel.

Modo de

Execução

Aprimorar as condições de trabalho dos procuradores, aquisição de bens permanentes, dentre

outros.

Função Administração (04).

Subfunção Administração Geral (122).

Forma de

Implementação
Direta.

Esfera Fiscal.

Descrição do

produto
Melhorias Realizada.

Unidade de

medida
Unidade.

Tipo de meta

física
Não acumulativo.

Protocolo 0049328700

LEI N° 5.790, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 54.909.000,00, e

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

121.909.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 54.909.000,00 (cinquenta e quatro milhões novecentos e nove mil reais), em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente

exercício, a serem alocadas conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

121.909.000,00 (cento e vinte e um milhões novecentos e nove mil reais), em favor das unidades orçamentárias:



Quarta-feira, 5 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21373
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 05/06/2024, às 16:51

Rondônia, ed.  suplementar - 8

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, Polícia Civil - PC, Polícia Militar - PM, Fundo

Estadual de Saúde - FES e Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - Fhemeron, para dar cobertura

orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II e nos valores especificados.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

 

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
54.909.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.502.0 27.858.870,34

339039 2.500.0 13.941.891,00

339039 2.711.0 1.251.699,16

339039 2.709.0 1.964.092,85

339039 2.501.0 9.892.446,65

TOTAL
R$

54.909.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
17.000.000,00

13.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.500.0 7.000.000,00

13.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 10.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 54.909.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.502.0 27.858.870,34

339039 2.500.0 13.941.891,00

339039 2.711.0 1.251.699,16

339039 2.709.0 1.964.092,85

339039 2.501.0 9.892.446,65

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
50.000.000,00
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15.001.06.181.1015.2146
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - PM
319012 1.500.0 50.000.000,00

TOTAL
R$

121.909.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
50.000.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 2.502.0 20.949.870,34

444042 2.711.0 193.590,16

444042 2.709.0 1.964.092,85

444042 2.501.0 712.585,39

11.025.26.451.2057.1384 DESENVOLVER A INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 339039 1.500.0 5.000.000,00

339030 2.501.0 5.179.861,26

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339039 1.500.0 12.000.000,00

449030 2.501.0 4.000.000,00

POLÍCIA CIVIL - PC 6.909.000,00

15.003.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 2.502.0 3.506.000,00

339039 2.502.0 3.308.000,00

15.003.06.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS
339039 2.502.0 95.000,00

POLÍCIA MILITAR - PM 15.000.000,00

15.005.06.181.2182.4118 REALIZAR A MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 339015 2.711.0 1.058.109,00

339015 2.500.0 3.941.891,00

15.005.06.181.2182.4122
GARANTIR A MOBILIDADE DE TRANSPORTE

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
339030 2.500.0 10.000.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 42.000.000,00

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339034 1.500.0 17.000.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE
334141 1.500.0 25.000.000,00

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E

HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA - FHEMERON
8.000.000,00

17.032.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 4.193.738,76

339030 1.500.0 400.000,00

17.032.10.302.2105.2145 ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA E HEMATOLÓGICA 339030 1.500.0 2.055.703,28
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339039 1.500.0 781.549,38

17.032.10.302.2105.4031
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

DA HEMORREDE
339040 1.500.0 569.008,58

TOTAL
R$

121.909.000,00

Protocolo 0049314223

DECRETO N° 29.148, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Institui o Comitê Estadual Intersetorial Permanente de Políticas

Públicas para Primeira Infância e revoga o Decreto n° 21.880, de

19 de abril de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica instituído o Comitê Estadual Intersetorial Permanente de Políticas Públicas para Primeira Infância

destinado à promoção, proteção e defesa dos direitos, livre de toda e qualquer forma de discriminação, conforme as

diretrizes do Marco Legal da Primeira Infância e do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2°Compete ao Comitê:

I - propor o diagnóstico territorial e apresentar a provisão de informações detalhadas das áreas estratégicas de

atuação;

II - propor os indicadores a serem alcançados pela iniciativa estadual;

III - propor diretrizes para elaboração e implementação do Plano Estadual pela Primeira Infância, dentre outros,

com base no diagnóstico territorial, o qual deverá ser apresentado aos conselhos pertinentes;

IV - articular e mobilizar os membros a participarem da elaboração e da implementação do Plano Estadual pela

Primeira Infância;

V- pactuar ações necessárias a boa execução das Políticas Públicas vinculadas à finalidade deste Comitê;

VI - mobilizar e promover articulações intersetoriais e interinstitucionais necessárias para o desenvolvimento das

ações pactuadas;

VII - monitorar e avaliar a execução do Plano Estadual pela Primeira Infância, bem como propor sua revisão,

quando necessário; e

VIII - apoiar e estimular a implementação dos Comitês Municipais, assim como a elaboração dos respectivos

planos municipais.

Art. 3°O Comitê Estadual Intersetorial Permanente de Políticas Públicas para Primeira Infância será composto por

representantes, titular e suplente, indicados pelos dirigentes máximos dos seguintes órgãos, entidades ou instituições:

I - Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas;

II - Secretaria de Estado da Educação - Seduc;

III - Secretaria de Estado da Saúde - Sesau;

IV - Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel;

V - Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri;

VI - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec;

VII - Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater;

VIII - Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO;

IX - Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC;

X - Polícia Militar do Estado de Rondônia - PM;

XI - Superintendência de Polícia Técnico-Científica - Politec;

XII - Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease;

XIII - Ministério Público do Estado - MPRO;

XIV - Tribunal de Justiça do Estado - TJRO;

XV - Defensoria Pública do Estado - DPERO;

XVI - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCERO; e

XVII - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conedca.
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§ 1°O Comitê Estadual Intersetorial Permanente de Políticas Públicas para Primeira Infância poderá criar grupos

temporários de trabalho para o alcance de finalidades específicas ou convidar representantes de outros órgãos ou

entidades, públicos ou privados, de organizações da sociedade civil, de entidades representantes de classes, bem

como técnicos e especialistas nas questões da Primeira Infância, com reconhecida atuação na área, com o fito de

contribuir com a matéria em exame.

§ 2°A coordenação e a secretaria executiva do Comitê será exercida pela Seas, que prestará apoio administrativo

e disponibilizará meios necessários à execução de suas atividades.

§ 3°A Seas indicará um servidor de seu quadro para atuar como Presidente do presente Comitê.

Art. 4°O Comitê reunir-se-á trimestralmente ou, quando houver necessidade, realizará reuniões extraordinárias,

mediante a convocação de seus membros.

§ 1° As reuniões serão realizadas com a presença mínima da metade (cinquenta por cento) dos membros, sendo

suas deliberações por maioria simples.

§ 2°A coordenação do Comitê terá o voto de qualidade em caso de empate.

§ 3°A convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias ocorrerá por meio de expediente oficial

direcionado aos membros do Comitê.

Art. 5° A participação dos membros do Comitê será considerada de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 6° O funcionamento do Comitê Estadual Intersetorial Permanente de Políticas Públicas para Primeira Infância

será disciplinado em seu Regimento Interno, que será redigido pela Seas no prazo de 90 (noventa) dias contados da

data de publicação deste Decreto.

Art. 7° Fica revogado o Decreto n° 21.880, de 19 de abril de 2017.

Art. 8°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0048667481

DECRETO N° 29.147, DE 4 DE JUNHO DE 2024.

Altera e acresce dispositivos ao Decreto n° 28.214, de 21 de

junho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 3° do Decreto n° 28.214, de 21 de junho de 2023, que “Promove Alunos-Oficiais PM, em razão do

término do Curso de Habilitação de Oficiais de Administração - CHOA PMRO/2022, na Polícia Militar do Estado de

Rondônia.”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3°Este Ato Normativo tem por fundamento de validade a sentença proferida nos autos do processo n°

7009982-58.2022.8.22.0001, pelo juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho/RO, publicada no

Diário da Justiça de Rondônia n° 087, de 12 de maio de 2023, a qual passa a ser parte integrante deste Decreto,

submetendo-se os promovidos, na íntegra, a tudo quanto consta, em seus termos e efeitos, guardadas as alterações

decorrentes de fatos jurídicos modificativos do cerne da lide, na referida decisão judicial.” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos os arts. 2°-A, 3°-A, 3°-B, 3°-C e 3°-D ao Decreto n° 28.214, de 2023, com as seguintes

redações:

“Art. 2°-AFicam promovidos na Polícia Militar do Estado de Rondônia, nos termos decididos pelo juízo da 1ª Vara da

Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho/RO, nos autos do processo n° 7009982-58.2022.8.22.0001, ao Posto de

Segundo-Tenente Policial Militar do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, pelo critério de merecimento

inerente à ordem de classificação obtida no Curso de Habilitação de Oficiais de Administração - CHOA PMRO/2022,

conforme dispõe o art. 8° da Lei n° 150, de 6 de março de 1987, os 22 (vinte e dois) Alunos-Oficiais classificados no

processo como “Grupo B”, abaixo relacionados:

I - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******556, JOSÉ APARECIDO GOMES;

II - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******051, VALDERI CARVALHO RODRIGUES;

III - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******849, MANOEL HENRIQUE SOARES DE SOUZA;

IV - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******335, JOSÉ IVALDO NEVES CAVALCANTI;
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V - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******431, SIDNEI SILVA DE SOUZA;

VI - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******712, VALDEMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA;

VII - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******427, PAULO BARROS DE OLIVEIRA;

VIII - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******867, MANOEL BARROSO DA COSTA;

IX - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******970, JOSÉ DE FREITAS SILVA;

X - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******572, JOSÉ RUBENS LIMA MOREIRA;

XI - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******138, JONAS TADEU DA SILVA GONÇALVES;

XII - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******970, ISAIAS MARCOLINO RIBEIRO NETO;

XIII - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******625, ALEXANDRE MAXIMILIANO DE MORAIS;

XIV - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******860, FRANCISCO GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA;

XV - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******394, AIRTON MARQUES DE OLIVEIRA;

XVI - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******534, GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS;

XVII - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******219, ERLIANO RODRIGUES DA SILVA;

XVIII - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******587, ADEILDO JOSÉ DE ALMEIDA;

XIX - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******318, ALTAIR REVELINO DOS SANTOS;

XX - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******146, JAIRO RODRIGUES DE SOUZA;

XXI - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******531, CARLOS DE CARVALHO LIMA; e

XXII - Aluno-Oficial PM, Registro Estatístico ******766, JOSÉ AUGUSTO UMBELINO DE BARROS.

..............................................................................................................................................

Art. 3°-ANão haverá distinção de antiguidade entre os alunos dos Grupos A, B e C inscritos no Processo Seletivo

Interno - PSI que cumpriram os requisitos mínimos exigidos para inscrição, de acordo com a publicação superveniente

do Decreto n° 28.529, de 30 de outubro de 2023, o qual reduziu o interstício para fins de promoção dos Primeiros-

Sargentos e Subtenentes da Polícia Militar.

Art. 3°-BA classificação de todos os interessados deve observar o critério estabelecido pelo item 14.5 do Edital n°

11/2021/PM-COORDENDPTOENSINO, qual seja, à ordem de classificação intelectual obtida no CHOA PMRO 2022 e

CHOA PMRO 2022/2.

Art. 3°-CEm contemplação aos princípios da isonomia e da segurança jurídica, o então denominado “Grupo B”

deverá concorrer em igualdade com os “Grupos A e C”, independentemente do curso ter ocorrido em momento

posterior, uma vez que tal circunstância se deu exclusivamente em razão de ato administrativo.

Art. 3°-DPara fins de classificação final, as notas obtidas em ambos os cursos deverão ser consolidadas em uma

única lista classificatória, a cargo da Polícia Militar.” (NR)

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros a contar de 19 de dezembro de 2022.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 4 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049091329

DECRETO N° 29.153, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

19.868.849,20, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do inciso I, do artigo 9° da Lei n° 5.733 de 09 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 19.868.849,20 (dezenove milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta e

nove reais e vinte centavos), em favor das unidades orçamentárias: Secretaria de Estado da Educação - Seduc,

Fundação Cultural do Estado de Rondônia - Funcer e Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social -

Seas, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
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Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
18.035.122,66

16.001.12.122.1015.2398 EQUIPAR UNIDADES EDUCACIONAIS 449052 1.500.0 37.500,00

16.001.12.122.1015.4033 PROMOVER SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 339030 1.500.0 90.521,24

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
339030 1.500.0 499.155,50

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
449052 1.500.0 104.072,00

339039 1.500.0 23.290,00

16.001.12.361.2156.4109
ATENDER SERVIDORES DO ENSINO FUNDAMENTAL

COM AUXÍLIOS
339046 1.500.0 7.128.059,92

16.001.12.361.2158.1621

MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DA EDUCAÇÃO INDÍGENA NO

ENSINO FUNDAMENTAL

449051 1.500.0 400.000,00

16.001.12.361.2158.4055
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO

INDÍGENA NO ENSINO FUNDAMENTAL
339032 1.500.0 6.268,00

339030 1.500.0 26.550,00

339039 1.500.0 157.206,00

339033 1.500.0 60.000,00

16.001.12.362.2157.4041
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO MÉDIO
339032 1.500.0 42.385,00

16.001.12.362.2157.4042
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

MÉDIO
339032 1.500.0 16.736,00

339014 1.500.0 2.138,00

339039 1.500.0 79.391,00

339033 1.500.0 4.141,00

449052 1.500.0 1.176.824,00

16.001.12.362.2157.4104
ATENDER SERVIDORES DO ENSINO MÉDIO COM

AUXÍLIOS
339046 1.500.0 5.834.721,00

16.001.12.366.2158.4105
ATENDER SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS COM AUXÍLIOS
339046 1.500.0 1.000.000,00
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16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
339040 1.500.0 40.000,00

339036 1.500.0 206.164,00

16.001.12.367.2158.4047
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NA EDUCAÇÃO

ESPECIAL
339030 1.500.0 100.000,00

16.001.12.367.2158.4106
ATENDER SERVIDORES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL COM

AUXÍLIOS
339046 1.500.0 1.000.000,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUNCER
20.000,00

16.031.13.392.2090.2247
GERENCIAR A BIBLIOTECA ESTADUAL DR. JOSÉ

PONTES PINTO
339031 1.500.0 8.000,00

339039 1.500.0 12.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
1.813.726,54

23.001.08.482.2175.4069
PROMOVER O ACESSO E/OU MELHORIA DA

HABITAÇÃO POPULAR E DE INTERESSE SOCIAL
442042 1.500.0 1.813.726,54

TOTAL
R$

19.868.849,20

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
18.035.122,66

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.500.0 1.000.000,00

16.001.12.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339039 1.500.0 232.570,64

16.001.12.361.2156.1578
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL
449051 1.500.0 400.000,00

16.001.12.361.2156.4035
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR PROFESSORES

DO ENSINO FUNDAMENTAL
339014 1.500.0 91.498,00

339033 1.500.0 95.872,90

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
339039 1.500.0 1.206.164,00

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
339031 1.500.0 39.200,00

339030 1.500.0 2.000,00

339014 1.500.0 31.150,00

339039 1.500.0 94.346,00

339033 1.500.0 142.000,00
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16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 11.834.721,00

16.001.12.362.2157.4040
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR PROFESSORES

DO ENSINO MÉDIO
339031 1.500.0 37.500,00

339030 1.500.0 112.556,60

339014 1.500.0 114.523,00

16.001.12.362.2157.4041
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO MÉDIO
339039 1.500.0 895.489,28

16.001.12.362.2157.4042
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

MÉDIO
339039 1.500.0 1.502.270,62

16.001.12.362.2158.4059
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO

INDÍGENA NO ENSINO MÉDIO
339030 1.500.0 23.260,62

16.001.12.366.2158.4051
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NA EDUCAÇÃO

DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
339030 1.500.0 180.000,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUNCER
20.000,00

16.031.13.392.2090.2247
GERENCIAR A BIBLIOTECA ESTADUAL DR. JOSÉ

PONTES PINTO
449052 1.500.0 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
1.813.726,54

23.001.08.482.2175.4069
PROMOVER O ACESSO E/OU MELHORIA DA

HABITAÇÃO POPULAR E DE INTERESSE SOCIAL
339039 1.500.0 1.813.726,54

TOTAL
R$

19.868.849,20

Protocolo 0049427201

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90060/2024/SUPEL/RO/LEI Nº 14.133/2021

Processo Administrativo: 0036.019441/2023-72

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar,

Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos

Resíduos Grupo “D”, de forma contínua, para atender o Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal –

HEURO Cacoal, em caráter contínuo, por um período de 12 (doze) meses.

Tipo: Menor Preço GLOBAL

Método De Disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 3.300.525,36 (três milhões, trezentos mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e seis

centavos).

Data de Abertura: 21 de junho de 2024 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br;

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.



Quarta-feira, 5 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21373
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 05/06/2024, às 16:51

Rondônia, ed.  suplementar - 16

Porto Velho/RO, 04 de junho de 2024.

Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro

SUPEL/RO

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO

Protocolo 0049368719

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90131/2024/SUPEL/RO/LEI Nº 14.133/2021

Processo Administrativo: 0036.052252/2023-10

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria para a elaboração de Projeto de

Modelagem de Parceria Público-Privada, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde de

Rondônia - SESAU, pelo período de 12 (doze) meses.

Tipo: Menor Preço GLOBAL

Método De Disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 2.342.246,68 (Dois milhões, trezentos e quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais

e sessenta e oito centavos)

Data de Abertura: 24 de junho de 2024 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br;

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 04 de junho de 2024.

Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro SUPEL/RO

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO

Protocolo 0049368854

AVISO

AVISO DE REABERTURA COM ADENDO ESCLARECEDOR 01

Pregão Eletrônico nº 116/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.001200/2024-58

Objeto: Pregão Eletrônico com vistas ao Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por item, para

aquisição de bens e serviços comuns. Visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo -

"AVENTAIS" - (Materiais Médico- Hospitalares/Penso Avental não estéril uso hospitalar 50g, avental não estéril uso

hospitalar 30g, avental cirúrgico estéril 50g, avental impermeável fechado longo de pvc (vinil) laminado e outros) -

EXERCÍCIO 2024/2025.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26 de fevereiro de

2024, informa que elaborou adendo esclarecedor considerando os pedidos deEsclarecimento e Impugnação

apresentados por empresas interessadas, interposto em face do PE 116/2024/SUPEL/RO.

Considerando que os esclarecimentos não afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o

prazo de abertura do certame fica reagendado para o dia20 de junho de 2024, às 10h:00min (horário de Brasília - DF),

no site : https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 04 de junho de 2024.

Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro da/SUPEL/RO

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO

Protocolo 0049333180

AVISO DE PUBLICAÇÃO
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Pregão Eletrônico n. 90112/2024/SUPEL

Processo Administrativo: 0036.038728/2023-00

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por item, para aquisição futura, eventual e

parcelada de bens e serviços comuns "materiais de consumo nutricional", para o exercício de 2024/2025.

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Para os itens 07, 20, 23, 26, 29 e 31, adota-se a exclusiva participação de

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME, e equiparadas. Para os demais itens, aplica-se a ampla

participação com a reserva de cota no total de até 25 % às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 34.809.787,09 (trinta e quatro milhões, oitocentos e nove mil setecentos e oitenta e sete

reais e nove centavos)

Data de Abertura: 21 de junho de 2024 às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho - Rondônia, 04 de junho de 2024.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0049337234




